
LEI Nº 1.398/2022 DE 15/03/2022 
 

 AUTORIZA ADQUIRIR E REALIZAR A 
CONCESSÃO DE USO DE SISTEMA DE 
ENERGIA SOLAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

 

 

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal 

de São Bernardino-SC, comunica a todos os 

habitantes do Município que a Câmara Munici-

pal de Vereadores, aprovou, e eu, sanciono a 

seguinte Lei. 

 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a adquirir e realizar a instalação 

de um Sistema de Energia Solar, no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), para concessão 

de uso através do Programa da Política de Desenvolvimento Econômico, do Município de São 

Bernardino – SC. 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar a concessão de uso do 

Sistema de Energia Solar, pelo período de até 06 (seis) anos, prorrogáveis por igual período. 

 

Art. 3º - A concessão de uso se dará, mediante a realização de processo de licitação, sen-

do que o vencedor (a) do certame deverá dispor de todas as condições para instalação do siste-

ma, conforme o projeto de engenharia, que fará parte do processo de licitação. 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações or-

çamentárias do Município, em cada exercício. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrario. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardi-

no-SC, em 15 de Março de 2022. 

 
 

DALVIR LUIZ LUDWIG 

    Prefeito Municipal 

 

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA 

 

 

TAIZA CARNIEL 

Sec. Adm. e Fazenda 


